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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
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CA IXA POSTAL 07 - (E p 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

DECRETO XO 709 ,6 de 22 de J unho de 197 7

" ... ue r-eguc I e u t a 05 a r tigos 2Q ( 5 Un i c o ) e

art O 30 da Le i 1 . ~15 de 0 6 d e j ulho d e 1 97 6 "

o DR . XCLSOX ASSAD AYVB , Pr~fei to Muni ci pa l dp Agud o8 ,E ~ t ad o

de s io Paulo no u~o de s u a s a t r i bu i ç ; C6 l cg ai s , p ri n c i p ü l men 1c o ~rt Q 39

i n c i s o I da Lei Orga n i ca do~ :l un i c i p i o s ,

- c ons I dc r-a-tdo a ncc ess í d a d o de regula. entar o p ;lT.:lg; r a f o uni 

CD de a r t Q 20 c o a r-t e 3 Q, al:lb o s d :. Lo I 1 . 215 d e G- 7 - 197 6 i

- c c ue í co r-aad o o ~uc d i spõ e o a rtO 15 do Dec r et o l e i nQ ,j7 ,

de 18-1 1- 56 q ue Leu i nt cr?rcta ç ~o ao ar tO 3~ da Le i nQ 5 . 17~ de 2~/lo/66

(Codi ; o : r ib it a r io Xa c io na l ) I

n C :'E T A

.1.. r t Q I O _ Os i n t e r e s s a dos na c ons t ru ção de cas e s de c a dc I r-a

a que s e re f e r e o § uni c o de Lei nQ 1. 21 ;:; d e 0 6 d e julho de 1976 , 

a r tO 2"- ucvc r Sc r-e qu e r-e r- aut or iza ção a o P r e f e i to indic and o o nu

oc r o d e cad~ st ro d o im ov cl e a uc sc r i ç ~ o de t a l h ada d a c ons t r u ç ã o .

A r t Q 2 "

tro do j- e r í ra c t r-c

q u a n d o houv e r a r-ca rura l t o t al ou pa r- c í a Imc n t.c d e n 

u rb Jno , scr~ c J.d <l st r a à a c oco a r ca urbana p a r a fins

do I PTV apenas a pa r t e não ut il i za da em exp loraçã o e xt r ativa ve ge _

t al , agr icol a , pecuari a ou a~ ro- indu5t r i a l .

Á r t " 3 O O,), Lan çaa en t os dc a Iecve í s refe r idos n o a r t igo 1Q

s e r ã o f ei t o s d e ac ordo c om a s Tn uelas c on s tan t es do Cod ig o Tr ibu t a -

rio d o }::m i c i p i o .

-I Q - •Zs tc Jcc r c t o en trar a \"i g o r a U~t3 c e sca publ i -

c açã. o ~re \" o '; .:l J a 6 a s d i s po s iç -cs c e c oo ri o .

de J u 1 0 ~ c 1977

~ (':; i s t rado e

:·:U1 í c í pu I

~~~~~< c feitu ra n~ d ; t a scpr-a
(,



de junho:1 197

.;.~; Ak..fu ..-JP
l_ofei t o M"nicin 1

LOCAI.I ZA l'NID.~ DES PRJl-En!.~R

E :JESI :}NA SEUS RS~E~TE S .

DEC R ST ..!l :

4a . Pré- escola da Vi l~ Vienense , 9 0 b a r I
Pro f'a , I vone Sa n t ' Anlw de Lima .

Pré-escoln da Vil~ Professor Si mões , sob
da Pro fa . 118ria I'ere z í.nha .r\lves .

Pr-é-se aco Le do !3Birro do Purr puLha , sob e
Pre fa . J 3nete Bianchi Val~ncio .

o JR NELSON ASSAD AYUB, Pre fe i t o ~unic ipal de Aõ
Pau lo , no US O de suas a tri buiçõe s l ega i s ,

COiISI DER.-' :U)() o qu e de:ermino a Le i n e 1 2 81 J de 08
( Artigo 2 º) e :3 Le i n Q 1 ) 01 , de 22 de junh o de 19'

I
c í.a da

'l
c te de

FREF:t: I T"]íL\ !o:U!,;rC IPAI- lJE

I I - 28 . Pré-escola da Vi la Vienense , sob a r
c i~ da Profa . Cl él i a Eenetti Del~zari .

111- l a. Pré- e s col a da Vi l a Vienen s e , sob a r i
c í e da Profa . 1Ea ri a Aparecida 3e r to lucei An dem.

I V - j a , Pr -é-cea c c la da Vila Vi e rlcn se , no b a r '
eia de Profa . Ana dir Jon çalv ~ s de Ol i v ei r a .

VI 
.:;ência

As d~ speza9 decorrentes deste Dec reto , correrão p c
dota ç-õe s r=6pria~ j d' cona íjnaôa e no Or-ça me n t o ,

Es t e Decreto entrar~ eT. vieor na data de sua ~ub1 j

çao , revozadas as dispos ições C!:: corrt r -é r-ao ,

V1I- Pré-escola da Pa zenda xont e ~\leere , so b ::
[;ência da Profa . Luc éLáa Costa '!:Offi .

?ica~ l oca l i za da s com as denomi neções a C3 i xo , as
0u i ntes un i da des pr~-e Bco18re s e desiznada s as pr
soras pa~a regê - las , co~o 8egue :

Re~i9trado e publicadc na

L--~'F=:)
FAUJ ·..v DE r·.;:~ G C

março de 1977

:Entado de Jão
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